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PROJETO DE LEr No 128/2025
De 12 de agosto de 2025.

LE I:

AÉ. 10 O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir crédito
adicional Especial, com base em anulação parcial, no valor de R$ 3.727 .765,62 (três
milhões, sêtecentos e vinte e sete mil, setecentos e sessente e cinco reais e
sessenta ê dois centavos), para reforço no exercicio financeiro de 2025 das
seguintes dotações orçamentárias e alterações necessárias no Plano Plurianual -
PPA, Lei Municipal no 4249 de 21 de dezembro de 2021 e na Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO, Lei Municipal no 4714 de 02 de julho de 2024.

õníorrCr aorcronlL EsPEctÂL
Sêcretaria Municipal de Assistência Social - SEASO

Unidade Orçamentá tia: 1 2.007 Fundo irunicipal da Criança e Adolescente
Funcionâl
'12.007.0008.0243.0042.601 9

Programática Atividadê: i,ilanter a Proteção Social Básica e Especial da CÍiança e
Adolescente

Elemento dê Despesa Fonte de Recurso Valoí
4490510000 - Obras e instalaçôes 01134 - BB 86516-8 - lncentivo Creches -

Deliberação n. 2512024 CEOCNPR
R$ 3.727.765.62

vALoR ToTAL DA SUPLEMENTAçÃO: R§ 3,727.765,62

Arl. 20 Para dar cobertura ao(s) crédito(s) indicado(s) no artigo anterior
será(ão) utilizado(s) recurso(s) proveniente(s) do excesso de arrecadação da(s)
receita(s): 2429990105 - BB 86516-8 - lncentivo Creches - Deliberação n.2512024
CEDCA/PR da fonte 1134 - BB 86516-8 - lncentivo Creches - Deliberação n.2512024
CEDCA/PR nos termos do inciso ll, § 1o, artigo 43, da Lei Federal 4.320, de 17 de
março de 1964.

AÉ. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional
Especial no orÇamento do Municipio, com base em
anulação parcial de dotaçâo orçamentária, no valor de R$
3.727.765,62 (três milhões, setecentos e vinte e sete
mil, setecentos e sessenta e cinco reais e sessenta e
dois centavos), na forma em que especifica abaixo.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÂO, aprova e eu, Prefeito
Municipal, com fundamento nos arts. 41, l, 42 e 43, § 1o, lll da Lei Federal no 4.320,
de í7 de março de í964, sanciono a seguinte,
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SALA DAS SESSOES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 12 de agosto de 2025.
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